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D E S P E S A D A U N D 3 A D E O R Ç A M E N T A R I A D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

órgão: S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO Código: 08 

Unidade Orçamentária: C O N S E L H O E S T A D U A L D E EDUCAÇÃO Código: 02 

Categor ia 

Econômica 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento Elemento 

Subcategoria J Categor ia 

Econômica | Econômica 
1 

500 
500 

500 
500 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O , S E G U N D O AS C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: C O N S E L H O E S T A D U A L D E EDUCAÇÃO Código: 02 

Categoria de Programação: P L A N E J A M E N T O E D U C A C I O N A L Código: 69.11.01.00 

Categor ia 

Econômica 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento Elemento 

Subcategoria 

Econômica 

Categoria-

Econômica 

3.0.O.O 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .4 .0 
3 .1 .4 .4 500 

500 
500 

500 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D1SÍ.RIMINADA P O R S U B E L E M E N T O 

Unidade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D O E N S I N O BÁSICO E N O R M A L Código: 04 

C A T E G O R I A ( 
ESPECIFICAÇÃO 

ECONÔMICA j 
Subelemento ) Elemento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .7 .0 
3.2.7.2 100.000 

100.000 
100.000 

100.ooo 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Un idade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D O E N S I N O BÁSICO E N O R M A L 

Categor ia de Programação: C O N J U N T O D E A T I V I D A D E S C E N T R A I S E C O M U N S 

Código: 04 

Código: 60.11.00.00 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
ESPECIFICAÇÃO Subelemento ) E lemento 

1 
Subcategoria 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 

' ~ 3 .2 .7 .0 
3.2.7.2 íoo.ooo 

1 

100.000 
100.000 

100.000 

A r t i g o %? — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio,dos Bande i rantes , 8 de novembro de 1974. 

L A U D O N A T E L 

Car los An t on i o Rocca , Secretário da Fazenda 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 8 de novembro de 1974 

M a r i a Ange l i ca Ga i i a z z i , Responsável pela D . A . G . 

D E C R E T O N.° 4.966, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1974 
Dispõe sobre alteração da Tabe la Exp l i ca t i va do Orçamento vigente, aprovada 

pelo Decreto n.° 3.097, de 28 de dezembro de 1973 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 
Decre ta : 
Ar t i go 1.° — F i c a m suplementadas n a importância de Cr$ 1.208.900,00 

(um milhão, duzentos e oito m i ; e novecentos cruzeiros) as dotações do orçamento 
vigente, conforme discriminação aba ixo : 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, SEüUNDO A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

órgão: S E C R E T A R I A D A SAÜDE 

Un idade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D E SAÜDE D A C O M U N I D A D E 

Categor ia de Programação: ASSISTÊNCIA MÉDICO S A N I T Á R I A 

Código: 09 

Código: 02 

Código. 72.14.01 0d 

Categor ia 

Econômica 
E S P E C I F I C A Ç Ã O _ i E lemento 

Subcategoria 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S . 1.208.900 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 958.900 

1.208.900 

3 .1 .4 .0 Encargos Diversos , 958.900 
958.900 

3 .1 .4 .3 
3 .2 .0 .0 

Encargos de Fundos Especiais Custeados com Recursos Estaduais 
Transferências Correntes 

958.900 
958.900 

250.000 
3 .2 .7 .0 
3 .2 .7 .2 250.000 

250.000 
250.000 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTAR ! A D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Un idade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D E SAÜDE D A C O M U N I D A D E Código: 02 

Categor ia 

Econômica 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento Elemento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Económica 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .4 .0 
3 .1 .4 .3 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .7 .0 
3 .2 .7 .2 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 

Encargos Diversos . . . 
Encargos de Fundos Especiais Custeados com Recursos Estaduais 
Transferências Correntes 

958.900 

250.000 

958.900 

250.000 

958.900 

250.000 

1.208.900 

JUSTMTCATIVA 

A presente transposição de recursos orçamentários no valor de C r$ 
1.208.900,00 (hum milhão, duzentos e oito m i l e novecentos cruzeiros), v isa r ea 
jus tar os valores consignados n o orçamento, adequando-os às pr ior idades esta

belecidas, a f i m de atender : reajuste de convênio com a Esco la Pau l i s t a de 
Med i c ina e o F E S I M A n a sua programação de combate ao surto de men ing i t e . 

Ar t igo 2.° — P a r a atender às suplementações de que t r a t a o art igo 
anter ior , f i cam reduzidas n o mesmo orçamento, as seguintes dotações 


